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Nuno Vaz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Chaves, torna público que, para 

efeitos do disposto no artigo 74.º e n.º4, do artigo 84.º, ambos do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo DL n.º 136/2014, de 09 de setembro, e nos termos da 

deliberação tomada em Reunião do Executivo Municipal, no dia 16 de novembro de 2017, a 

qual recaiu sobre informação técnica produzida pela Divisão de Gestão e Ordenamento do 

Território, de 18 de outubro de 2017, ficam notificados todos os proprietários dos lotes 

constantes do alvará de loteamento n.º 1/2018, emitido oficiosamente pela Câmara 

Municipal, em nome da empresa José da Silva e Sá, Lda., através do qual é ressuscitada 

a disciplina urbanística consignada no 4.º Aditamento ao Alvará de Loteamento n.º 

28/86, entretanto caducado (mantendo-se válidos e, por conseguinte, em vigor, os lotes 

n.º 1 ao n.º 15, os lotes n.º 17 ao n.º 26 e o lote n.º 30), do prédio rústico, sito na Quinta 

do Calvário ou Raposeira, freguesia de Santa Maria Maior, em Chaves, à data descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Chaves sob o n.º 00690/030287 – Chaves 

(766/20080324 – Santa Maria Maior), registado na ficha 50915, do livro B-121, para, caso 

assim o entendam, no prazo de dez dias, tomarem posição sobre as alterações às 

condições de licença da operação de loteamento. ---------------------------------------------------- 

Mais se torna público que o respetivo processo de licenciamento se encontra disponível, para 

consulta, na Divisão de Gestão e Ordenamento do Território, do Município de Chaves, no 

respetivo horário de atendimento ao público – entre as 9h00 e as 16h00.--------------------------- 

Para constar se publica o presente Edital, que vai ser afixado nos lugares de costume da 

pretensão e divulgado no site institucional deste Município.--------------------------------------------- 

E eu, Cristina Maria Fernandes Rodrigues, Técnica Superior do Município de Chaves, no 

uso de competências subdelegadas pela Chefe de Divisão de Administração e Fiscalização, 

o subscrevi.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Paços do Concelho de Chaves, 2 de agosto de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Chaves 

Nuno Vaz 

 


